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FICHA DOUTRINÁRIA 

Diploma: CIVA 

Artigo: 2º, nº 1, j) 

Assunto: Serviços de construção civil – caixilharias de alumínio 

Processo: F061 2007375 – despacho do Director-Geral dos Impostos, em 14-09-2007 

Conteúdo: 1.A exponente encontra-se enquadrada para efeitos de IVA no regime 
normal trimestral, pelo exercício da actividade de "Comércio a Retalho de 
Mobiliário e Artigos de Iluminação" – CAE 52441. No âmbito da referida 
actividade faz caixilharias de alumínio com instalação ou montagem, pelo 
próprio ou por terceiros, pelo que solicita esclarecimento sobre a aplicação da 
regra de inversão. 

2. Nos termos da alínea j) do n° 1 do art° 2° do CIVA (e esclarecido no ponto 
1.2., do actual Ofício-Circulado n° 30101, de 2007.05.24), para que se aplique 
a regra de inversão do sujeito passivo, é necessário que, cumulativamente: 

a) se esteja na presença de aquisição de serviços de construção civil; 

b) o adquirente seja sujeito passivo do IVA em território nacional e aqui 
pratique operações que confiram, total ou parcialmente, o direito à dedução do 
IVA. 

3. Conforme resulta do ponto 1.5. do citado Ofício - Circulado e do Anexo I 
– Lista exemplificativa de serviços aos quais se aplica a regra de inversão, 
bem como da Portaria n° 19/2004, de 10 de Janeiro, a entrega de bens, com 
montagem ou instalação na obra, considera-se abrangida pela regra de 
inversão. De referir no entanto, que se excluem da regra de inversão 
o mero fornecimento dos referidos bens (sem montagem por parte de quem 
os fornece). 

4. Deste modo, o fornecimento das caixilharias de alumínio com instalação ou 
montagem na obra (fábrica), encontra-se abrangido pela regra de inversão, 
desde que o adquirente seja um sujeito passivo que exerça actividades que 
conferem direito à dedução total ou parcial. 

5.Por último, também se considera um serviço de construção civil, a 
montagem de caixilharias de alumínio, ainda que fornecidas por terceiros. 

 
 


